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LEI Nº 7.183, DE 5 DE ABRIL DE 1984 
 

 

Regula o exercício da profissão de aeronauta e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 42. As frações de hora serão computadas para efeito de remuneração.  

 

Seção II 

Da Alimentação 

 

Art. 43. Durante a viagem, o tripulante terá direito a alimentação, em terra ou em 

vôo, de acordo com as instruções técnicas dos Ministérios do Trabalho e da Aeronáutica.  

§ 1º  A alimentação assegurada ao tripulante deverá:   

a) - quando em terra, ter a duração mínima de 45' (quarenta e cinco minutos) e a 

máxima de 60' (sessenta minutos); e  

b) - quando em vôo, ser servida com intervalos máximos de 4 (quatro) horas.   

§ 2º  Para tripulante de helicópteros a alimentação será servida em terra ou a 

bordo de unidades marítimas, com duração de 60' (sessenta minutos), período este que não 

será computado na jornada de trabalho.  

§ 3º  Nos vôos realizados no período de 22:00 (vinte e duas) às 06:00 (seis) horas, 

deverá ser servida uma refeição se a duração do vôo for igual ou superior a 3 (três) horas. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, de 

8/12/2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.740, de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

 

Art. 194.  O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 
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NORMA REGULAMENTADORA Nº 16 
 

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 

 

16.1 São consideradas atividades e operações perigosas as constantes dos Anexos números 1 e 

2 desta Norma Regulamentadora-NR.  

  

16.2 O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador a 

percepção de adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o salário, sem os acréscimos 

resultantes de gratificações, prêmios ou participação nos lucros da empresa.  

  

16.2.1 O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja 

devido.  

  

16.3 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas 

requererem ao Ministério do Trabalho, através das Delegacias Regionais do Trabalho, a 

realização de perícia em estabelecimento ou setor da empresa, com o objetivo de caracterizar 

e classificar ou determinar atividade perigosa.  

  

16.4 O disposto no item 16.3 não prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho 

nem a realização ex-officio da perícia.  

  

16.5 Para os fins desta Norma Regulamentadora - NR são consideradas atividades ou 

operações perigosas as executadas com explosivos sujeitos a:  

a) degradação química ou autocatalítica;  

b) ação de agentes exteriores, tais como, calor, umidade, faíscas, fogo, fenômenos sísmicos, 

choque e atritos.  

  

16.6 As operações de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos, em quaisquer 

vasilhames e a granel, são consideradas em condições de periculosidade, exclusão para o 

transporte em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos) litros para os inflamáveis 

líquidos e 135 (cento e trinta e cinco) quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos.  

  

16.6.1 As quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de consumo próprio dos veículos, 

não serão consideradas para efeito desta Norma.  

  

16.7 Para efeito desta Norma Regulamentadora considera-se líquido combustível todo aquele 

que possua ponto de fulgor maior que 60ºC (sessenta graus Celsius) e inferior ou igual a 93ºC 

(noventa e três graus Celsius).  

(Alterado pela Portaria SIT n.º 312, de 23 de março de 2012)  

  

16.8 Todas as áreas de risco previstas nesta NR devem ser delimitadas, sob responsabilidade 

do empregador.  

(Incluído pela Portaria SSST n.º 25, de 29 de dezembro de 1994)  
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULA Nº 364 

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, PERMANENTE E 

INTERMITENTE (cancelado o item II e dada nova redação ao item I) - Res. 174/2011, DEJT 

divulgado em 27, 30 e 31.05.2011  

Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de 

forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se 

de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo 

extremamente reduzido. (ex-Ojs da SBDI-1 nºs 05 - inserida em 14.03.1994 - e 280 - DJ 

11.08.2003) 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULA Nº 447 

 

SÚMULA Nº 447 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERMANÊNCIA A BORDO 

DURANTE O ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INDEVIDO.  Res. 193/2013, DEJT 

divulgado em 13, 16 e 17.12.2013 

Os tripulantes e demais empregados em serviços auxiliares de transporte aéreo que, no 

momento do abastecimento da aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao adicional de 

periculosidade a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1, "c", da NR 16 do MTE. 

 

 


